Lei Municipal nº 1584/2010.

Define a zona de expansão urbana do Distrito de Conceição de Ibitipoca, e dá outras providências. 

A Câmara  Municipal de Lima Duarte-MG aprovou e eu, Geraldo Gomes de Souza, Prefeito Municipal,  sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º -  Esta Lei define a zona de expansão urbana do Distrito de Conceição de Ibitipoca, objetivando assegurar melhores condições de habitabilidade e conforto para a população e a otimização e economia dos serviços públicos de infra-estrutura urbana considerando as expectativas de assentamento urbano.

Art. 2º -  A zona de expansão urbana do Distrito de Conceição de Ibitipoca, para efeito desta Lei, fica demarcada dentro do seguinte perímetro: Começa no limite da Zona de Amortecimento do Parque Estadual de Ibitipoca, nas margens do paredão da serra no terreno de Luiz Carlos da Silva, no ponto Leste – 611.805,97 Norte – 7.596.348,99, continua margeando o paredão existente na propriedade do mesmo, até o ponto Leste – 611.511,60 Norte – 7.596.260,78, daí desce em direção à estrada que liga o Hotel Alpha Ville ao pesque pague de propriedade do hotel, até no ponto Leste – 611.257,66 Norte – 7.596.673,26, continua seguindo, na margem direita da estrada, no ponto Leste – 611.127,52 Norte – 7.596.660,88, onde inicia uma mata, daí sobe margeando esta, passando pelo ponto Leste – 611.276,97  Norte – 7.596.877,48, até chegar no alto, no ponto Leste – 610.854,34 Norte – 7.597.126,23, daí começa a descer margeando a mata, no ponto Leste – 610.636,00 Norte – 7.596.760, 54, em direção a estrada que passa nos fundos da sede da propriedade de Altair José Lage. Alcançando a estrada no ponto Leste 610.544,18 Norte    - 7.596.505,50, segue a mesma, passando nos fundos da propriedade de Altair José Lage, até encontrar o córrego da Conceição, em uma ponte, no ponto Leste – 610.332,74 Norte – 7.596.560,85, cruza esta e segue a estrada a esquerda descendo no sentido do córrego da Conceição, até encontrar uma porteira de acesso a casa dos herdeiros de José Jerônimo da Silva, no ponto Leste – 610.240,27 Norte – 7.596.492,40, segue em direção a casa dos mesmos, passando pelo ponto Leste – 609.926,27 Norte – 7.596.549,29 continua seguindo a estrada até uma porteira no ponto Leste – 609.855,51 Norte – 7.596.736,72, onde termina a estrada, a partir daí segue em linha reta até o curral de Joaquim Antônio Martins, próximo ao alto da Tapera em uma estrada particular, no ponto Leste – 609.425,91 Norte – 7.597.211,35. Continua seguindo em linha reta, cruzando uma vegetação denominada Mato Virgem, até o ponto Leste – 609.583,09 Norte – 7.597.882,42, no trevo da estrada de acesso as propriedades de José Rezende de Souza.  e Jair Rezende de Souza. Continua seguindo na estrada de acesso a propriedade de Jair Resende de Souza, passa pela propriedade do mesmo, no ponto Leste – 610.089,97 – Norte 7.598.108,65, a partir daí, segue o trilho que dá acesso à Conceição de Ibitipoca, no ponto Leste – 610.360,64 Norte – 7.598.018,46, continua seguindo até o alto em uma porteira no ponto Leste – 610.553,18 Norte – 7.598.178,50. Daí segue a esquerda acompanhando o valo existente no ponto Leste – 610.407,95 Norte – 7.598.495,02, até chegar à estrada de acesso a  Conceição de Ibitipoca /Santana do Garambéu, no ponto Leste – 610.708,86 Norte – 7.598.995,65. Seguindo a estrada sentido Conceição de Ibitipoca, até a entrada do loteamento de Vicente César de Sá Fortes, no ponto Leste – 610.892,50 Norte – 7.598.713,80, segue a estrada de acesso ao loteamento de Vicente César de Sá Fortes, passando pelos pontos Leste – 610.943,25 – Norte – 7.598.731,09 / Leste 610.980,50 Norte – 7.598.795,66, segue margeando o Loteamento do mesmo, no ponto Leste – 611.036,24 Norte – 7.598.628,74, continua seguindo no trilho de acesso a propriedade dos Fortes, até alcançar a porteira no ponto Leste – 611.366,95  Norte – 7.598.941,78, a qual da acesso a propriedade dos Fortes, a partir daí desce seguindo uma cerca existente, até o ponto Leste – 611.604,97 Norte – 7.598.955,22, onde se encontra com os limites da zona de amortecimento do Parque Estadual de Ibitipoca, próximo a estrada que dá acesso a  Conceição de Ibitipoca/Santa Rita de Ibitipoca. A partir daí segue os limites da zona de amortecimento, passando pelos pontos Leste – 612.060,12 Norte – 7.598.567, 95/ Leste – 612.103,49 Norte – 7.597.837,79/ Leste – 611.877,71 Norte – 7.597.115,81, até fechar no ponto inicial desta demarcação.

Art. 3º -  É parte integrante dessa lei o ANEXO I, constando o mapa da zona de expansão urbana.

Art. 4º -  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada disposições em contrário.

Lima Duarte, 30 de novembro de 2010

Geraldo Gomes de Souza - Prefeito Municipal

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração

Publicado por afixação no quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Lima Duarte – Thamara Silva em 30/11/2010 – Prefeitura Municipal de Lima Duarte

